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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 031/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo
Unidade: 001 - Gabinete do Secretário
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0018 – Gestão da Política de Esporte, Lazer e Turismo
Projeto/Atividade:  2094 – Manutenção - Eventos Esportivos
Natureza de Despesa: 
3390.31.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras..................................R$ 6.000,00

Fonte de Recursos:
0.1.00.000000 Recursos Ordinários.....................R$ 6.000,00

TOTAL GERAL...........................................R$ 6.000,00


Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Órgão: 09 - Secretaria Mun. de Transportes, Obras e Serviços Públicos e Saneamento.
Unidade: 002 – Depart. de Transportes Obras e Serviços Públicos 
Função: 25 - Energia
Subfunção: 752 – Energia Elétrica
Programa: 0030 – Execução de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 2049 – Manutenção e Ampliação – Iluminação Pública
Natureza de Despesa: 
(red.313)3390.39.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............................................R$ 6.000,00

Fonte de Recurso:
0.1.17.000000 Contribuição Para o Custeio dos serviços de Iluminação Pública.....................................R$ 6.000,00

TOTAL GERAL............................................R$ 6.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços orçamentários no crédito aberto no Artigo 1º, nos termos §1º inciso I e III do artigo 43, da Lei federal 4.320/64.

Parágrafo Único: O reforço de dotações mencionado no Caput quando tratar-se de anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III, do artigo 43 da Lei federal nº 4.320/64 ficaram limitado ao limite estabelecido no art. 4º da Lei Municipal 552/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 21 de setembro de 2021.


EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
















MENSAGEM
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 031/2021, que trata sobre abertura de crédito adicional Especial de dotação no orçamento financeiro do exercício de 2021 por anulação parcial ou total de dotação orçamentária.
		
Considerando o Retorno das atividades para práticas esportivas, através de campeonatos municipais diversos;
		
Considerando o incentivo a prática de esportes, e as despesas relacionadas a Premiação em virtude de campeonato esportivo.


Considerando que há previsão legal na Lei Federal nº 4.320/64;
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:  
(...)  
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;


Diante do exposto, solicitação a inclusão do elemento de despesa 3390.31 - “Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras” no orçamento da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, através deste Projeto de Lei.

 Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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